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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Exercicio: 2005

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZAO DE
NAO- ‘HOMOLOGACAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Na hipotese de compensagdo de estimativas ndo homologadas, os débitos serdo
cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituicao/Declaracao de
Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas
estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
Declaracdo de Informagbes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

A compensacdo regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito
tributério, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicao de saldo negativo.

A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranga em
duplicidade do mesmo débito.

PRESCRICAO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. SUMULA 11. NAO CABIMENTO.

Existe Sumula de aplicacdo vinculante que veda a aplicacdo de prescricdo
intercorrente no ambito do processo administrativo fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo acolher os

pedidos de diligéncia e de reconhecimento da prescri¢do intercorrente e, no mérito, dar parcial
provimento ao recurso voluntario para reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano
calendario de 2005 no montante de R$142.210,06, e homologar as compensaces realizadas até
o limite do crédito disponivel.



  10880.967341/2010-32 1401-004.952 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/11/2020 CORELLO COMERCIAL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Daniel Ribeiro Silva  4.0.0 14010049522020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Exercício: 2005
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. 
 Na hipótese de compensação de estimativas não homologadas, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
 A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
 A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SÚMULA 11. NÃO CABIMENTO.
 Existe Súmula de aplicação vinculante que veda a aplicação de prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo fiscal.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não acolher os pedidos de diligência e de reconhecimento da prescrição intercorrente e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o crédito de saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2005 no montante de R$142.210,06, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Letícia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituído pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Ribeirão Preto (SP) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte contra o Despacho Decisório que não homologou as compensações formalizadas nas Per/DComps de nº 04230.08967.070306.1.3.02-3254, 05766.78670.200306.1.3.02- 3780 e 20557.96458.270406.1.3.02-0619 vinculados ao crédito de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, IRPJ, no exercício de 2006, ano-base de 2005 no valor de R$ 142.310,07.
Conforme decisão recorrida, o contribuinte apurou IRPJ devido de R$ 485.708,33, e somente foram confirmadas antecipações de estimativas mensais pagas no valor de R$ 119.744,79, não tendo sido admitidas no saldo as estimativas compensadas informadas na DCOMP, de R$ 50.325,51, conforme abaixo:



Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade às fls. 32/36, em 11/11/2010, alegando, em síntese que houve erro de preenchimento da DCOMP, em virtude de ter informado apenas parte das antecipações efetuadas no curso do período de apuração, conforme abaixo:


Requereu a homologação das compensações em litígio.

O Acórdão ora Recorrido (14-56.405 - 13ª Turma da DRJ/RPO) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2004
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PAGAS.
Integram a dedução do IRPJ devido no período as estimativas pagas, ainda que não tenham sido informadas na DCOMP.
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
Nos termos da legislação tributária, as estimativas devidas no curso do ano-calendário constituem-se em meras antecipações do IRPJ/CSLL devidos no encerramento do período de apuração, e assim apesar de obrigatórias, não atendem os pressupostos de certeza e liquidez, para serem exigíveis, mediante lançamento, cobrança e inscrição em Dívida Ativa da União.
Somente se extintas, mediante pagamento, ou reforma da decisão administrativa de não homologação de compensação, as estimativas devem integrar o saldo negativo do período.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.

Isto porque, segundo entendimento da Turma (...) �ainda que considerados os pagamentos de estimativas mensais no valor de R$ 405.054,34 não se confirma a apuração de saldo negativo de IRPJ, se não reformada a decisão de não homologação das compensações, no processo nº 10880.997816/2011-04, ou efetuados os pagamentos dos débitos das estimativas ali exigíveis�.
Quanto às estimativas pagas, disse que além dos pagamentos já confirmados pela autoridade recorrida, a contribuinte procede à juntada de cópias de DARF que se encontram confirmados nos bancos de dados (SIEF/Documentos de Arrecadação � fls. 139/145) em montante de R$ 405.054,34, razão pela qual reconheceu tal parcela na composição do SN.
Entretanto, quanto às estimativas compensadas entendeu a DRJ que não podem compor o saldo negativo, porque as compensações foram objeto de atos de não homologação, e não se localizou os pagamentos correspondentes, pelo que o débito não se encontra mais extinto.
No que se refere à alegação de preclusão defendeu que se trata de prazo impróprio.
Desta feita, mesmo acatando o valor de quitação das estimativas via DARF remanesceria saldo de IRPJ a pagar no exercício de 2006/AC 2005 no valor de R$ 80.654,25 razão pela qual não acolheu a manifestação de inconformidade.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário (fls. 164 e seguintes), alegando em síntese:

Afirma que �o que pode ter confundido a Recda. é que a forma de recolhimento utilizada pela empresa foi mista, isto é, ela aproveitou importâncias objeto de outros Per/DComps, em valores diminutos, e completou em dinheiro o pagamento do tributo devido por meio de Darf�;
Diz �que é possível confirmar que as estimativas que foram objeto de compensação na DCOMP n° 18835.61079.290307.1.7.02-8305, retificadora DCOMP n° 38647.07387.290905.1.3.02-4896 no valor de R$ 222.964,05 (vide quadro na página anterior) não foram homologadas conforme decisão administrativa proferida no processo ri° 10880.997.816/2011-04, conforme Acórdão ri° 14-056.404�.
Afirma que �a origem da compensação que originou esse Per/DComp é objeto de decisão administrativa que será apreciada no Recurso Voluntário do Processo n° 10880.946.413/2009-74 protocolado junto a este Recurso�.
A recorrente chama atenção dos julgadores para o art. 24 da Lei 11.457, de 16.03.07, �onde se lê que é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte�, e que �o direito que se extinguiu por preclusão, após um ano de inatividade, é aquele de a Fazenda da União julgar o pedido de compensação contido na Per/DComp que aqui se trata. Os fatos alegados e comprovados pela Recte. são verdadeiros por decurso de prazo�.
Requereu o acolhimento do Recurso Voluntário interposto para �julgar procedente o direito creditório atacado, quando menos para transformar em diligência o julgamento a fim de apreciar a prova acostada aos autos deste processo administrativo�.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Inicialmente cumpre ressaltar que esse Relator não entende necessário a conversão em diligência requerida pela Recorrente, todos os elementos de convencimento necessários ao julgamento encontram-se nos autos. Indefere-se o pedido.
contra o Despacho Decisório que não homologou as compensações formalizadas nas Per/DComps de nº 04230.08967.070306.1.3.02-3254, 05766.78670.200306.1.3.02- 3780 e 20557.96458.270406.1.3.02-0619 vinculados ao crédito de saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, IRPJ, no exercício de 2006, ano-base de 2005 no valor de R$ 142.310,07.
Conforme decisão recorrida, o contribuinte apurou IRPJ devido de R$ 485.708,33, e somente foram confirmadas antecipações de estimativas mensais pagas no valor de R$ 119.744,79, não tendo sido admitidas no saldo as estimativas compensadas informadas na DCOMP, de R$ 50.325,51, conforme abaixo:



Por sua vez, conforme decisão recorrida, restaram confirmados pagamentos que totalizaram o montante de R$ 405.054,34.
Entretanto a DRJ não acatou que as estimativas compensadas conforme demonstrativo abaixo fizessem parte da composição do SN:


No Sief/PER/DCOMP, também foi possível confirmar que as estimativas abaixo relacionadas foram objeto de compensação na DCOMP nº 18835.61079.290307.1.7.02-8305, retificadora da DCOMP nº 38647.07387.290905.1.3.02-4896.
Em relação às estimativas compensadas, estas deverão ser consideradas no limite dos valores que tiveram a compensação requerida vez que, estando os débitos controlados no processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensação ao final não seja integralmente homologada, a empresa será cobrada e executada do saldo de débitos não compensados.
Indeferir a restituição do saldo negativo apurado levando em consideração as referidas compensações e, ao mesmo tempo, exigir do contribuinte nos referidos processos de cobrança as estimativas não pagas (em razão do indeferimento da compensação), tem como consequência exigir do contribuinte o mesmo crédito duas vezes.
E caso sobrevenha decisão definitiva desfavorável ao contribuinte, ainda assim o débito de estimativa será objeto de cobrança em procedimento específico e poderá ser normalmente executado, não impedindo sua inclusão para efeitos de saldo negativo.
A negativa do cômputo das estimativas no saldo negativo apurado no ano causaria o enriquecimento ilícito da Fazenda Nacional, pois ao mesmo tempo em que o fisco exige o seu pagamento nos autos dos processos de compensação, também ora impede a sua utilização.
Este entendimento decorre do fato de a Declaração de Compensação apresentada pelo contribuinte constituir em confissão de débitos, na forma das normas do art. 74, da Lei nº 9.430/96. Assim, mesmo não homologada a compensação do débito da estimativa que compôs o crédito do processo, aquele débito será objeto de cobrança administrativa e/ou judicial. Por esta razão, impedir a utilização da estimativa em processo subsequente enquanto é mantida a cobrança do débito não compensado no processo anterior implicaria em prejuízo duplo ao contribuinte. 
Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa não compensada integralmente. Segundo porque veria este valor não compensado ser excluído da composição do crédito. Assim, para evitar prejuízos ao contribuinte, haja vista que a ação de cobrança da Fazenda Nacional quanto à estimativa não compensada é perfeitamente legal, há de se admitir a utilização dos débitos de estimativa compensados em Declaração de Compensação, mesmo que a compensação não tenha sido homologada, posto que o pressuposto é que os débitos deverão ser cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuízos ao particular e encerrar a análise dos processos de compensação posteriores que, de outra forma, permaneceriam pendentes até a conclusão de todos os procedimentos de cobrança.
Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composição dos créditos neste processo. Os demais valores de retenção na fonte e de pagamentos foram obtidos diretamente do já aceito pela decisão da Delegacia de Origem.
Outrossim, também entendo que é isso o que determina a interpretação do (§ 2º do art. 74, Lei nº 9.430/96, em que, seguindo o que dispõe do CTN, atribui à compensação os efeitos de extinção do crédito sob condição resolutória, o que nada mais é, do que a extinção imediata do crédito tributário confessado e compensado, até que haja a sua homologação expressa ou tácita, isto é, a compensação realizada, a quitação do valor confessado.
Caso a compensação não seja homologada, total ou parcialmente, caberá ao Fisco o direito de execução imediata do valor devidamente confessado.
Se assim não fosse, em casos como o da Recorrente, em que estimativas foram compensadas, a apuração de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que o pedido de compensação fosse efetivamente analisado. Certamente não foi essa a intenção do legislador ao estabelecer o procedimento para realização de compensação de débitos tributários federais, visando dar agilidade mas, ao mesmo tempo, garantindo ao Fisco a segurança de que caso a compensação não fosse homologada restaria assegurado o seu direito à cobrança.
Outrossim, como demonstrado no relatório, através de tabela extraída do Acórdão Recorrido, todos os pedidos de compensação ainda não confirmados encontram-se devidamente controlados pelos seu respectivo processo administrativo.
O CARF, aliás, vem se posicionando sobre a necessidade de inclusão de estimativa compensada, ainda que esta não tenha sido homologada, no cálculo do saldo negativo, justamente para evitar a dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Veja-se, a título exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:

�COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APROVEITAMENTO DE SALDO NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo.
Na hipótese de não homologação da compensação que compõe o saldo negativo, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal.
A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá prosseguimento a cobrança do débito decorrente da estimativa de IRPJ não homologada, e, de outro, haverá a redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem�. (Acórdão 1201001.054 � 2ª Câmara/1ª Turma Ordinária, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessão de 30/07/2014).
�DIREITO CREDITÓRIO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DÉBITOS COM CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. DUPLA COBRANÇA. A compensação regularmente declarada extingue o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive a composição do saldo negativo.
Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por compensação não homologada implica dupla cobrança do mesmo crédito tributário.
Mesmo que haja decisão administrativa não homologando a compensação de um débito de estimativa essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo�. (Acórdão nº 1803002.353 � 3ª Turma Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sessão de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posição, conforme atesta o julgado abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário:2004 
COMPENSAÇÃO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipótese de compensação não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). (Acórdão n. 9101002.489. Dj 06/12/2016).

Assim, neste ponto entendo assistir razão à recorrente razão pela qual oriento meu voto por dar provimento ao recurso neste ponto. Procedendo-se à reapuração do IRPJ do AC 2005 já considerando os valores compensados chega-se à confirmação de Saldo Negativo no montante de R$ 142.210,06:

 
DIPJ
DRF
DRJ
CARF

Lucro Real
 R$    2.038.833,34 
 R$    2.038.833,34 
 R$    2.038.833,34 
 R$    2.038.833,34 

IRPJ
 
 
 
 

Alíquota de 15%
 R$       305.825,00 
 R$       305.825,00 
 R$       305.825,00 
 R$       305.825,00 

Adicional
 R$       179.983,33 
 R$       179.983,33 
 R$       179.983,33 
 R$       179.983,33 

Total Apurado
 R$       485.708,34 
 R$       485.808,33 
 R$       485.808,33 
 R$       485.808,33 

(-) Pago por Estimativa
 R$       628.018,40 
 R$       119.744,79 
 R$       405.054,34 
 R$       405.054,34 

(-) Estimativa Comp.
 
 R$                     -   
 R$                     -   
 R$       222.964,05 

IRPJ a Pagar 
-R$      142.310,06 
 R$       366.063,54 
 R$         80.753,99 
-R$      142.210,06 


Por fim, quanto à alegação de preclusão em razão do decurso do prazo de 360 dias para julgamento (prescrição intercorrente) cumpre ressaltar o disposto na Súmula Vinculante CARF n. 11:

Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 

Assim, não há como acolher tal pedido.
Face a tudo o quanto exposto, oriento meu voto no sentido de não acolher os pedidos de diligência e de reconhecimento da prescrição intercorrente e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para reconhecer o crédito de SN de IRPJ do Exercício 2006/AC 2005 no montante de R$ 142.210,06, devendo serem homologadas parcialmente as compensações até o limite do crédito disponível.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-004.952 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordindria
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(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin,
Claudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia
Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso
Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituido pelo conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama (suplente convocado).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Ribeirdo Preto (SP) que julgou improcedente a manifestacao de
inconformidade apresentada pelo contribuinte contra o Despacho Decisorio que ndo homologou
as compensacOes formalizadas nas Per/DComps de n° 04230.08967.070306.1.3.02-3254,
05766.78670.200306.1.3.02- 3780 e 20557.96458.270406.1.3.02-0619 vinculados ao crédito de
saldo negativo de Imposto de Renda da Pessoa Juridica, IRPJ, no exercicio de 2006, ano-base de
2005 no valor de R$ 142.310,07.

Conforme decisdo recorrida, o contribuinte apurou IRPJ devido de R$ 485.708,33,
e somente foram confirmadas antecipaces de estimativas mensais pagas no valor de R$
119.744,79, ndo tendo sido admitidas no saldo as estimativas compensadas informadas na
DCOMP, de R$ 50.325,51, conforme abaixo:

Codigo | Per. Apur. Data cle~ Ve!lor_ do Valortetal | Utilizado para
Arrecadagao Principal DARF compor SN
2362 set/05 3111072005 58 868,15 58.868,15 801321
2362 out/05 30111/2005 64 877 56 64 877 56 42.312.30
2362 nov/05 2911272005 6941928 6941928 6941928
Totais 193.164,99 193.164,99 119.744,79
Valor Valor Valor Ndo
Per. Apur. pcomp Compensado | Confirmado | Confirmado
set/0h 18835.61079.290307 1.7.02-8305 8.013,21 - 8.013,21
out/05 18835.61079.290307 1.7 .02-8305 42.312.30 - 4231230
Totais 50.325,51 - 50.325,51




FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-004.952 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.967341/2010-32

Cientificado da decisdo, o0 contribuinte apresentou manifestacdo de

inconformidade

as fls. 32/36, em 11/11/2010, alegando, em sintese que houve erro de

preenchimento da DCOMP, em virtude de ter informado apenas parte das antecipacoes efetuadas
no curso do periodo de apuracdo, conforme abaixo:

Per. Apur. | Vencimento Valor DCOMP
jan/05 28/02/2005 49.024,90 38647.07387.290905.1.3.02-4896
fev/05 31/03/2005 45702 44 38647 07387 290905.1.3.02-4896
mar/05 29/04/2005 49.166,95 38647 07387 290905.1.3.02-4896
abr/05 31/05/2005 47 677,22 38647 07387 .290905.1.3.02-4896
mai/05 30/06/2006 31.392 54 38647.07387.290905.1.3.02-4896
Total Compensado 222 964,05
Per. Apur. | Vencimento Valor DARF
mai/05 30/06/2005 5149725 Doc. b
jun/05 29/07/2005 54.109,60 Doc. 7
Jul/05 31/08/2005 53.569,03 Doc. 8
ago/05 30/09/2005 5271347 Doc. 9
set/05 31/10/2005 58.868,15 Doc. 10
out/05 30/11/2005 64.877 56 Doc. 11
now/05 29/12/2005 69.419 .28 Doc. 12
Total Pago 405.054,34
Total das Antecipagoes 628.018,39

Requereu a homologacgdo das compensac6es em litigio.

0]
seguinte ementa:

Acorddo ora Recorrido (14-56.405 - 132 Turma da DRJ/RPO) recebeu a

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2004
SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS PAGAS.

Integram a deducdo do IRPJ devido no periodo as estimativas pagas, ainda que
ndo tenham sido informadas na DCOMP.

SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS. NAO
HOMOLOGACAO.

Nos termos da legislacdo tributaria, as estimativas devidas no curso do ano-
calendario constituem-se em meras antecipa¢cdes do IRPJ/CSLL devidos no
encerramento do periodo de apuracdo, e assim apesar de obrigatorias, ndo
atendem os pressupostos de certeza e liquidez, para serem exigiveis, mediante
langcamento, cobranga e inscricdo em Divida Ativa da Uni&o.

Somente se extintas, mediante pagamento, ou reforma da decisdo
administrativa de ndo homologacdo de compensacdo, as estimativas devem
integrar o saldo negativo do periodo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido.
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Isto porque, segundo entendimento da Turma (...) “ainda que considerados o0s
pagamentos de estimativas mensais no valor de R$ 405.054,34 ndo se confirma a apuracdo de
saldo negativo de IRPJ, se ndo reformada a decisdo de ndo homologacéo das compensagdes, no
processo n° 10880.997816/2011-04, ou efetuados os pagamentos dos débitos das estimativas ali
exigiveis”.

Quanto as estimativas pagas, disse que aléem dos pagamentos ja confirmados pela
autoridade recorrida, a contribuinte procede a juntada de cépias de DARF que se encontram
confirmados nos bancos de dados (SIEF/Documentos de Arrecadagdo — fls. 139/145) em
montante de R$ 405.054,34, razdo pela qual reconheceu tal parcela na composic¢éo do SN.

Entretanto, quanto as estimativas compensadas entendeu a DRJ que ndo podem
compor o saldo negativo, porque as compensacdes foram objeto de atos de ndo homologacao, e
ndo se localizou os pagamentos correspondentes, pelo que o débito ndo se encontra mais extinto.

No que se refere a alegacdo de preclusdo defendeu que se trata de prazo
improprio.

Desta feita, mesmo acatando o valor de quitacdo das estimativas via DARF
remanesceria saldo de IRPJ a pagar no exercicio de 2006/AC 2005 no valor de R$ 80.654,25
razdo pela qual ndo acolheu a manifestacdo de inconformidade.

Ciente da decisdo do Acdrdédo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario (fls.
164 e seguintes), alegando em sintese:

a) Afirma que “o que pode ter confundido a Recda. é que a forma de
recolhimento utilizada pela empresa foi mista, isto é, ela aproveitou
importancias objeto de outros Per/DComps, em valores diminutos, e
completou em dinheiro o pagamento do tributo devido por meio de Darf”;

b) Diz “que ¢é possivel confirmar que as estimativas que foram objeto de
compensagdo na DCOMP n° 18835.61079.290307.1.7.02-8305,
retificadora DCOMP n° 38647.07387.290905.1.3.02-4896 no valor de R$
222.964,05 (vide quadro na péagina anterior) ndo foram homologadas
conforme decisdo  administrativa  proferida no  processo  ri°
10880.997.816/2011-04, conforme Acordéo ri° 14-056.404”.

c) Afirma que “a origem da compensagdo que originou esse Per/DComp ¢é
objeto de decisdo administrativa que sera apreciada no Recurso Voluntario
do Processo n° 10880.946.413/2009-74 protocolado junto a este Recurso”.

d) A recorrente chama atencdo dos julgadores para o art. 24 da Lei 11.457, de
16.03.07, “onde se 1€ que ¢ obrigatério que seja proferida decisdao
administrativa no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar
do protocolo de peticdes, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte”, e que “o direito que se extinguiu por preclusdo, apds um ano
de inatividade, € aquele de a Fazenda da Unido julgar o pedido de
compensacgéo contido na Per/DComp que aqui se trata. Os fatos alegados e
comprovados pela Recte. sdo verdadeiros por decurso de prazo”.
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e) Requereu o acolhimento do Recurso Voluntario interposto para “julgar
procedente o direito creditorio atacado, quando menos para transformar
em diligéncia o julgamento a fim de apreciar a prova acostada aos autos
deste processo administrativo”.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

Inicialmente cumpre ressaltar que esse Relator ndo entende necessério a
conversdo em diligéncia requerida pela Recorrente, todos os elementos de convencimento
necessarios ao julgamento encontram-se nos autos. Indefere-se o pedido.

contra o Despacho Decisorio que ndo homologou as compensacdes formalizadas
nas Per/DComps de n® 04230.08967.070306.1.3.02-3254, 05766.78670.200306.1.3.02- 3780 e
20557.96458.270406.1.3.02-0619 vinculados ao crédito de saldo negativo de Imposto de Renda
da Pessoa Juridica, IRPJ, no exercicio de 2006, ano-base de 2005 no valor de R$ 142.310,07.

Conforme decisdo recorrida, o contribuinte apurou IRPJ devido de R$ 485.708,33,
e somente foram confirmadas antecipacdes de estimativas mensais pagas no valor de R$
119.744,79, ndo tendo sido admitidas no saldo as estimativas compensadas informadas na
DCOMP, de R$ 50.325,51, conforme abaixo:

Codigo | Per. Apur Data de Valor do Valortotal | Utilizado para
: " | Arrecadagéo Principal DARF compor SN
2362 set/05 3171072005 58.868,15 58.868,15 8.013,21
2362 out/05 30111/2005 64.877,56 64.877 56 42.312,30
2362 nov/05 2911272005 69.419,28 £9.419,28 69.419,28
Totais 193.164,99 193.164,99 119.744,79
Valor Valor Valor Ndo
Per. Apur. bcomp Compensado | Confirmado | Confirmado
set/05 18835.61079.290307.1.7.02-8305 8.013,21 - 8.013,21
out/05 18835.61079.290307.1.7.02-8305 42.312,30 - 42.312,30
Totais 50.325,51 - 50.325,51
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Por sua vez, conforme decisdo recorrida, restaram confirmados pagamentos que
totalizaram o montante de R$ 405.054,34.

Entretanto a DRJ ndo acatou que as estimativas compensadas conforme
demonstrativo abaixo fizessem parte da composi¢éo do SN:

Par. Apur. | Vencimanto Valor COMP
aniis 280272005 49.024 90 ABBAT OT3ET 260905 1.3 02-45%
fewiE 310a72005 45702 44 ABBAT OT3ET 260905 1.3 02-45%
miae (5 200472005 49,166 95 J05AT 07387 260905.1.3.02-48%
akbr05 I ETH005 47677 22 JBBAT 0T8T 260905.1.3.02-4505
mails 300082005 3382 54 JBBAT 0T8T 260905.1.3.02-4505
Total Gompansado 222 B64 05

No Sief/PER/DCOMP, também foi possivel confirmar que as estimativas abaixo
relacionadas foram objeto de compensacdo na DCOMP n° 18835.61079.290307.1.7.02-8305,
retificadora da DCOMP n° 38647.07387.290905.1.3.02-4896.

Em relacdo as estimativas compensadas, estas deverdo ser consideradas no limite
dos valores que tiveram a compensacdo requerida vez que, estando os débitos controlados no
processo, conforme pudemos comprovar, mesmo que a compensacdo ao final ndo seja
integralmente homologada, a empresa sera cobrada e executada do saldo de débitos ndo
compensados.

Indeferir a restituicdo do saldo negativo apurado levando em consideracdo as
referidas compensacgdes e, a0 mesmo tempo, exigir do contribuinte nos referidos processos de
cobranca as estimativas ndo pagas (em razdo do indeferimento da compensacdo), tem como
consequéncia exigir do contribuinte 0 mesmo crédito duas vezes.

E caso sobrevenha decisdo definitiva desfavoravel ao contribuinte, ainda assim o
débito de estimativa serd objeto de cobranca em procedimento especifico e podera ser
normalmente executado, ndo impedindo sua inclusdo para efeitos de saldo negativo.

A negativa do cOmputo das estimativas no saldo negativo apurado no ano causaria
0 enriquecimento ilicito da Fazenda Nacional, pois ao mesmo tempo em que o fisco exige o seu
pagamento nos autos dos processos de compensacao, também ora impede a sua utilizagdo.

Este entendimento decorre do fato de a Declaracdo de Compensacdo apresentada
pelo contribuinte constituir em confiss@o de débitos, na forma das normas do art. 74, da Lei n°
9.430/96. Assim, mesmo ndao homologada a compensacdo do débito da estimativa que comp6s o
crédito do processo, aquele débito sera objeto de cobranca administrativa e/ou judicial. Por esta
razdo, impedir a utilizacdo da estimativa em processo subsequente enquanto € mantida a
cobranca do débito ndo compensado no processo anterior implicaria em prejuizo duplo ao
contribuinte.

Primeiro porque seria obrigado a pagar a estimativa ndo compensada
integralmente. Segundo porque veria este valor ndo compensado ser excluido da composi¢do do
crédito. Assim, para evitar prejuizos ao contribuinte, haja vista que a acdo de cobranca da
Fazenda Nacional quanto a estimativa ndo compensada é perfeitamente legal, ha de se admitir a
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utilizacdo dos débitos de estimativa compensados em Declaracdo de Compensacdo, mesmo que a
compensacao ndo tenha sido homologada, posto que o pressuposto é que os débitos deverdo ser
cobrados posteriormente, de modo a evitar prejuizos ao particular e encerrar a analise dos
processos de compensacdo posteriores que, de outra forma, permaneceriam pendentes até a
concluséo de todos os procedimentos de cobranca.

Desta forma, sendo obrigatoriamente pagos os débitos naquele processo, as
estimativas nele controladas devem ser consideradas para fins de composicao dos créditos neste
processo. Os demais valores de retencdo na fonte e de pagamentos foram obtidos diretamente do
ja aceito pela decisdo da Delegacia de Origem.

Outrossim, também entendo que é isso o0 que determina a interpretacdo do (8 2° do
art. 74, Lei n° 9.430/96, em que, seguindo o que dispde do CTN, atribui a compensacdo 0s
efeitos de extingdo do crédito sob condicdo resolutéria, o que nada mais €, do que a extingdo
imediata do crédito tributario confessado e compensado, até que haja a sua homologacédo
expressa ou tacita, isto €, a compensacao realizada, a quitagdo do valor confessado.

Caso a compensacgdo ndo seja homologada, total ou parcialmente, cabera ao Fisco
o direito de execugéo imediata do valor devidamente confessado.

Se assim ndo fosse, em casos como o da Recorrente, em que estimativas foram
compensadas, a apuracdo de eventual saldo negativo sempre restaria prejudicada, até que o
pedido de compensacdo fosse efetivamente analisado. Certamente ndo foi essa a intencdo do
legislador ao estabelecer o procedimento para realizacdo de compensacdo de débitos tributarios
federais, visando dar agilidade mas, ao mesmo tempo, garantindo ao Fisco a seguranca de que
caso a compensacao nao fosse homologada restaria assegurado o seu direito a cobranca.

Outrossim, como demonstrado no relatorio, através de tabela extraida do Acérdao
Recorrido, todos os pedidos de compensacéo ainda ndo confirmados encontram-se devidamente
controlados pelos seu respectivo processo administrativo.

O CARF, alids, vem se posicionando sobre a necessidade de inclusdo de
estimativa compensada, ainda que esta ndo tenha sido homologada, no célculo do saldo negativo,
justamente para evitar a dupla cobranca do mesmo crédito tributario.

Veja-se, a titulo exemplificativo, as ementas dos julgados abaixo:

“COMPENSACAO TRIBUTARIA. APROVEITAMENTO DE SALDO
NEGATIVO COMPOSTO POR COMPENSACOES ANTERIORES.
POSSIBILIDADE. A compensacdo regularmente declarada, tem o efeito de
extinguir o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins,
inclusive, para fins de composicao de saldo negativo.

Na hipotese de ndo homologacdo da compensacdo que compde o saldo
negativo, a Fazenda podera exigir o débito compensado pelas vias ordinarias,
através de Execucdo Fiscal.
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A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobranca em
duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado tera
prosseguimento a cobranca do débito decorrente da estimativa de IRPJ ndo
homologada, e, de outro, havera a reducdo do saldo negativo gerando outro
débito com a mesma origem”. (Acordao 1201001.054 — 22 Camara/1® Turma
Ordinéria, Relator Luis Fabiano Alves Penteado, Sessao de 30/07/2014).

“DIREITO CREDITORIO. DECLARACAO DE COMPENSACAO NAO
HOMOLOGADA. DEBITOS COM CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES. DUPLA COBRANCA. A compensacdo regularmente
declarada extingue o crédito tributario, equivalendo ao pagamento para todos
os fins, inclusive a composicao do saldo negativo.

Glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por
compensacdo ndo homologada implica dupla cobranga do mesmo crédito
tributério.

Mesmo que haja decisdo administrativa ndo homologando a compensacdo de
um débito de estimativa essa parcela devera ser considerada para fins de
composicdo do saldo negativo”. (Acorddo n° 1803002.353 — 3* Turma
Especial, Relator Arthur Jose Andre Neto, Sesséo de 23/09/2014).

Em julgado mais recente, a CSRF adotou semelhante posi¢éo, conforme atesta o
julgado abaixo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendéario:2004

COMPENSA(}AO. GLOSA DE ESTIMATIVAS COBRADAS EM
PER/DCOMP. DESCABIMENTO. Na hipdtese de compensacdo ndo
homologada, os débitos serdo cobrados com base em Pedido de Ressarcimento
ou Restituicdo/Declaracdo de Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte,
ndo cabe a glosa dessas estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do
saldo negativo apurado na Declaragdo de Informagbes Econdmico-fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ). (Acérddo n. 9101002.489. Dj 06/12/2016).

Assim, neste ponto entendo assistir razdo a recorrente razdo pela qual oriento meu

voto por dar provimento ao recurso neste ponto. Procedendo-se a reapuragdo do IRPJ do AC
2005 ja considerando os valores compensados chega-se a confirmagdo de Saldo Negativo no

montante de R$ 142.210,06:
DIPJ DRF DRJ CARF
Lucro Real RS 2.038.833,34 | RS 2.038.833,34 | RS 2.038.833,34 | R$ 2.038.833,34

IRPJ

Aliquota de 15% RS

305.825,00 | RS  305.825,00 | RS  305.825,00 | RS  305.825,00
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Adicional RS 179.983,33 | RS 179.983,33 | RS 179.983,33 | RS 179.983,33
Total Apurado RS  485.708,34 | RS 485.808,33 | RS 485.808,33 | RS  485.808,33
(-) Pago por

Estimativa RS 628.018,40 | RS 119.744,79 | RS 405.054,34 | RS 405.054,34
(-) Estimativa Comp. RS - RS - RS  222.964,05
IRPJ a Pagar -RS  142.310,06 | RS 366.063,54 | RS 80.753,99 |-RS  142.210,06

Por fim, quanto a alegacdo de preclusdo em razéo do decurso do prazo de 360 dias
para julgamento (prescricdo intercorrente) cumpre ressaltar o disposto na Sumula Vinculante
CARFn. 11:

Stmula CARF n° 11

Né&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Assim, ndo ha como acolher tal pedido.

Face a tudo o quanto exposto, oriento meu voto no sentido de ndo acolher os
pedidos de diligéncia e de reconhecimento da prescricao intercorrente e, no mérito, dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario para reconhecer o crédito de SN de IRPJ do Exercicio
2006/AC 2005 no montante de R$ 142.210,06, devendo serem homologadas parcialmente as
compensaces até o limite do crédito disponivel.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



